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Nos últimos meses dobraram os acidentes ocasionados por motoristas de veículos automotores e motociclistas, sendo certo que por maioria das vezes por motivo de mudança de pista, sem a devida luz de sinalização.

Ocorre que, o Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 196, prevê como penalidade grave e multa a realização de manobras e mudança de direção, ou faixa de circulação, para motorista de veículos, porém, essa penalidade, não os coíbe de maneira, a obrigá-los a utilizarem o sinal de luz para mudança de faixa de circulação, tendo em vista, os inúmeros acidentes de trânsito entre veículos automotores e motocicletas, que, frise-se, são sempre gravíssimos, ocasionando morte principalmente dos motoristas de motocicletas, posto que mais expostos e fragilizados em acidentes e colisões de trânsito.

Destarte, torna-se imprescindível a repreensão de maneira mais severa, para motorista de veículos automotores e motocicletas, que deixarem de indicar com antecedência com luz indicadora de direção do veículo, a realização de manobra de parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação, alterando assim, a penalidade que é grave com pagamento de multa para esse tipo de infração, para gravíssima com pagamento de multa correspondente, como medida de prevenção de acidentes, e até mesmo, mortes.        

Assim, estando evidenciado a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLÉIA LEGISLTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine as providências necessárias para que sejam priorizadas, como projetos estratégicos, alterar o art. 196 do CTB, que dispõe como infração, deixar de indicar com antecedência, com luz indicadora de direção do veículo, a realização da manobra de parar o veículo, a mudança de direção ou de faixa de circulação, de infração grave, para gravíssima, com penalidade de multa correspondente, visando a diminuição de acidentes e mortes, decorrentes de colisões entre automóveis automotores e motocicletas.

Sala das Sessões, em 18/10/2007

a)  Lelis Trajano - PSC
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